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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

 Institui normas básicas sobre alimentos. 

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

Decretam: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A defesa e a proteção da saúde individual ou coletiva, no tocante a 

alimentos, desde a sua obtenção até o seu consumo, serão reguladas em todo território 

nacional, pelas disposições dêste Decreto-lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos dêste Decreto-lei considera-se:  

I - Alimento: tôda substância ou mistura de substâncias, no estado sólido, líquido, 

pastoso ou qualquer outra forma adequada, destinadas a fornecer ao organismo humano os 

elementos normais à sua formação, manutenção e desenvolvimento;  

II - Matéria-prima alimentar: tôda substância de origem vegetal ou animal, em 

estado bruto, que para ser utilizada como alimento precise sofrer tratamento e/ou 

transformação de natureza física, química ou biológica;  

III - Alimento in natura : todo alimento de origem vegetal ou animal, para cujo 

consumo imediato se exija apenas, a remoção da parte não comestível e os tratamentos 

indicados para a sua perfeita higienização e conservação;  

IV - Alimento enriquecido: todo alimento que tenha sido adicionado de substância 

nutriente com a finalidade de reforçar o seu valor nutritivo;  

V - Alimento dietético: todo alimento elaborado para regimes alimentares 

especiais destinado a ser ingerido por pessoas sãs;  

VI - Alimento de fantasia ou artificial: todo alimento preparado com o objetivo de 

imitar alimento natural e em cuja composição entre, preponderantemente, substância não 

encontrada no alimento a ser imitado;  

VII - Alimento irradiado: todo alimento que tenha sido intencionalmente 

submetido a ação de radiações ionizantes, com a finalidade de preservá-lo ou para outros fins 

lícitos, obedecidas as normas que vierem a ser elaboradas pelo órgão competente do 

Ministério da Saúde;  

VIII - Aditivo intencional: tôda substância ou mistura de substâncias, dotadas, ou 

não, de valor nutritivo, ajuntada ao alimento com a finalidade de impedir alterações, manter, 

conferir ou intensificar seu aroma, côr e sabor, modificar ou manter seu estado físico geral, ou 

exercer qualquer ação exigida para uma boa tecnologia de fabricação do alimento;  

IX - Aditivo incidental: tôda substância residual ou migrada presente no alimento 

em decorrência dos tratamentos prévios a que tenham sido submetidos a matéria-prima 
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aumentar e o alimento in natura e do contato do alimento com os artigos e utensílios 

empregados nas suas diversas fases de fabrico, manipulação, embalagem, transporte ou 

venda;  

X - Produto alimentício: todo alimento derivado de matéria-prima alimentar ou de 

alimento in natura , ou não, de outras substâncias permitidas, obtido por processo tecnológico 

adequado;  

XI - Padrão de identidade e qualidade: o estabelecido pelo órgão competente do 

Ministério da Saúde dispondo sôbre a denominação, definição e composição de alimentos, 

matérias-primas alimentares, alimentos in natura e aditivos intencionais, fixando requisitos de 

higiene, normas de envasamento e rotulagem medidos de amostragem e análise;  

XII - Rótulo: qualquer identificação impressa ou litografada, bem como os dizeres 

pintados ou gravados a fogo, por pressão ou decalcação aplicados sôbre o recipiente, 

vasilhame envoltório, cartucho ou qualquer outro tipo de embalagem do alimento ou sôbre o 

que acompanha o continente;  

XIII - Embalagem: qualquer forma pela qual o alimento tenha sido acondicionado, 

guardado, empacotado ou envasado;  

XIV - Propaganda: a difusão, por quaisquer meios, de indicações e a distribuição 

de alimentos relacionados com a venda, e o emprêgo de matéria-prima alimentar, alimento in 

natura , materiais utilizados no seu fabrico ou preservação objetivando promover ou 

incrementar o seu consumo;  

XV - Órgão competente: o órgão técnico específico do Ministério da Saúde, bem 

como os órgãos federais, estaduais, municipais, dos Territórios e do Distrito Federal, 

congêneres, devidamente credenciados;  

XVI - Laboratório oficial: o órgão técnico específico do Ministério da Saúde, bem 

como os órgãos congêneres federais, estaduais, municipais, dos Territórios e do Distrito 

Federal, devidamente credenciados;  

XVII - Autoridade fiscalizadora competente: o funcionário do órgão competente 

do Ministério da Saúde ou dos demais órgãos fiscalizadores federais, estaduais, municipais, 

dos Territórios e do Distrito Federal;  

XVIII - Análise de contrôle: aquele que é efetuada imediatamente após o registro 

do alimento, quando da sua entrega ao consumo, e que servirá para comprovar a sua 

conformidade com o respectivo padrão de identidade e qualidade;  

XIX - Análise fiscal: a efetuada sôbre o alimento apreendido pela autoridade 

fiscalizadora competente e que servirá para verificar a sua conformidade com os dispositivos 

dêste Decreto-lei e de seus Regulamentos;  

XX - Estabelecimento: o local onde se fabrique, produza, manipule, beneficie, 

acondicione, conserve, transporte, armazene, deposite para venda, distribua ou venda 

alimento, matéria-prima alimentar, alimento in natura , aditivos intencionais, materiais, 

artigos e equipamentos destinados a entrar em contato com os mesmos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO - RDC Nº 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004 
(Com texto de propostade alteração pela RDC 216/2014 incorporado) 

 

 

Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas 

Práticas para Serviços de Alimentação.  

 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do Regulamento da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c 

o art. 8º, inciso IV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593 de 25 de agosto de 

2000, em reunião realizada em 13 de setembro de 2004, considerando a necessidade de 

constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos visando a 

proteção à saúde da população; 

Considerando a necessidade de harmonização da ação de inspeção sanitária em 

serviços de alimentação; 

Considerando a necessidade de elaboração de requisitos higiênico-sanitários 

gerais para serviços de alimentação aplicáveis em todo território nacional; adota a seguinte 

Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 

Alimentação. 

 

Art. 2º A presente Resolução pode ser complementada pelos órgãos de vigilância 

sanitária estaduais, distrital e municipais visando abranger requisitos inerentes às 

realidades locais e promover a melhoria das condições higiênico-sanitárias dos 

serviços de alimentação. 

 

Art. 3º Os estabelecimentos têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data da publicação, para se adequarem ao Regulamento Técnico constante do 

Anexo 

I desta Resolução. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Fica revogada a Resolução CNNPA nº 16, publicada no Diário Oficial da 

União em 28 de junho de 1978. 

 

Art. 6º A inobservância ou desobediência ao disposto na presente Resolução 

configura infração de natureza sanitária, na forma da Lei n° 6437, de 20 de agosto de 1977, 

sujeitando o infrator às penalidades previstas nesse diploma legal. 

 

Art. 7º O atendimento aos padrões sanitários estabelecidos por este Regulamento 

Técnico não isenta os serviços de alimentação dos serviços de saúde do 

cumprimento dos demais instrumentos normativos aplicáveis. (Art. Incluído pela RDC 

216/2014)  
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RESOLUÇÃO-RDC N° 49, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a regularização para o exercício 

de atividade de interesse sanitário do 

microempreendedor individual, do 

empreendimento familiar rural e do 

empreendimento econômico solidário e dá 

outras providências. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro 

de 1999, o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do 

Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 

de agosto de 2006, e suas atualizações, tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III 

e IV, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo 

de Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de 

abril de 2008, em reunião realizada em 29 de outubro de 2013, adota a seguinte Resolução de 

Diretoria Colegiada e eu Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação: 

 

Art. 1º Esta resolução estabelece as normas para a regularização do exercício de 

atividades que sejam objeto de fiscalização pela vigilância sanitária, exercidas pelo 

microempreendedor individual, pelo empreendimento familiar rural e pelo empreendimento 

econômico solidário, que sejam produtores de bens e prestadores de serviços sujeitos à ação 

da vigilância sanitária. 

 

Art. 2º Esta resolução tem por objetivo aplicar no âmbito da vigilância sanitária as 

diretrizes e objetivos do Decreto nº 7.492, de 02 de junho de 2011 - "Plano Brasil sem 

Miséria", por meio do eixo inclusão produtiva, visando a segurança sanitária de bens e 

serviços para promover a geração de renda, emprego, trabalho, inclusão social e 

desenvolvimento socioeconômico do país e auxiliar na erradicação da pobreza extrema. 

 

Art. 3º Para efeitos desta resolução consideram-se: 

 

I - Microempreendedor individual, conforme definido pela Lei Complementar nº 

123, de 19 de dezembro de 2008 e suas alterações; 

 

II - Empreendimento familiar rural, conforme definido pela Lei nº 11.326, de 24 

de julho de 2006, com receita bruta em cada ano-calendário até o limite definido pelo inciso I, 

do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

III - Empreendimento econômico solidário, conforme definido pelo Decreto nº 

7.358, de 17 de novembro de 2010, com receita bruta em cada ano-calendário até o limite 

definido pelo inciso II, do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


